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= Lei. n 2  1.556, de 09.12,87 = 

"Dá denominação a um Logradouro Pú-

blico desta cidade" 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado 	de 

Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefei-

to Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

Artigo 12) - Fica denominada de RUA WILSON DE 

SOUZA SANTOS, a atual rua à margem da BR-262, no Bairro São Vi 

cente, nesta cidade de Manhuaçu-MG; 

Artigo 22) - Fica o Poder Executivo autoriz 

do a promover as diligências necessárias para o cumprimento do 

artigo 12, desta Lei; 

Artigo 32) - Revogadas as disposições em co 

trrio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 09 de dezembro de 1.987 
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